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ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Centro - CEP: 13.150-027  
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8030 

                                                 
 

DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

 

O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do, inciso VIII, do 
artigo 72, da Lei 14.133/21, RATIFICA o Termo de Dispensa de Licitação nº 012/2025 – Processo 
Administrativo nº 2131/2025 (Fundamento Legal Art. 75, inc. VIII da Lei Federal 14.133/2021) e AUTORIZA a 
emissão de nota de empenho em favor da empresa: Kirei Tecnolab Ltda. , inscrita no CNPJ sob nº 
06.912.821/0002-61, no valor de R$ 15.840,00 (Quinze mil, oitocentos e quarenta reais) referente a 
Aquisição de suplemento alimentar Neofort para cumprir Demanda Judicial, devido ao menor preço ofertado, 
bem como ao atendimento a sua Habilitação, tudo em conformidade a Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Cosmópolis, 01 de abril de 2025. 

 

 

Antonio Claudio Felisbino Junior  
Prefeito Municipal 
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SEMANÁRIO MUNICIPAL 
AVISO DE DISPENSA – REVOGADO 
DISPENSA ELETRONICA Nº 009/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis torna público, para conhecimento dos interessados, que a Dispensa 
de Licitação nº 009/2025, Processo Administrativo nº 317/2025, destinado a Contratação de empresa para 
prestação de serviço com fornecimento de material e mão de obra para Manutenção do Reservatório de 
Água tratada- 30 de novembro, bairro Cidade Alta, CONSIDERANDO a necessidade de readequação 
técnica, se tornou inviável o prosseguimento do processo licitatório; CONSIDERANDO por fim, que a 
presente revogação antecedeu a homologação e adjudicação do certame, o que, por sua vez, afasta o 
contraditório, cientifique-se as empresas participantes acerca da presente revogação, RESOLVE 
REVOGAR, pelos motivos acima expostos. 
 
 

Cosmópolis, 01 de abri de 2025.  
Antonio Claudio Felisbino Junior –  

Prefeito Municipal. 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Cosmópolis; CONTRATADO: Biocam – Equipamento Médico 
Hospitalar Ltda - Contrato LT nº 019/2025 no valor total de R$ 43.800,00; ASSINATURA: 25/03/2025; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva das câmaras conservadoras de 
vacinas da marca FANEM, com fornecimento total de peças e acessórios; MODALIDADE: Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025. 
 

Cosmópolis, 02 de Abril de 2025. 
 
 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal. 
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EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ramos de Azevedo, 345 – Centro – Cosmópolis – SP | CEP: 13150-025 | 

(19) 3812-1971 - educacao@cosmopolis.sp.gov.br 
 
COMUNICADO SE N.º 01/2025  INSCRIÇÃO DE SERVENTES PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COSMÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, visando atender aos princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa e dos que lhes são correlatos, torna público para conhecimento dos 
interessados, a ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA –  CARGO – SERVENTE. 

A abertura da presente inscrição norteia-se nas orientações divulgadas no 
Processo Seletivo n° 01/2025, somente para o cargo de Servente. Encontra-se 
disponível no Semanário Oficial da Prefeitura Municipal de Cosmópolis , dia 
14/02/2025. 

 
 

1 – Da Inscrição  
 As Inscrições serão realizadas no período até 03 a 07  de abril de 2025, das 9h 

às 16h, na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Ramos de Azevedo, 
345 - CENTRO - CEP 13150- 025. 

  A inscrição do candidato implicará no preenchimento da ficha de inscrição, 
apresentando : 

• Xerox da carteira de trabalho apontando os registros na área de limpeza; 
• Xerox comprovante de escolaridade ( Histórico Escolar – Ensino Fundamental); 
• Xerox do RG ( outros documentos serão solicitados na possível contratação). 

 
2 – Classificação  

         Os candidatos serão classificados por tempo de serviço no cargo conforme item       
7 do Processo Seletivo. 

 
3 – Da divulgação dos inscritos, dos Resultados e Recursos 
    A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida ou indeferida será 
divulgada em 08 de abril de 2025. 
3.1 – Em 09 de abril de 2025 recebimento de recursos. 
3.2 – Os recursos deverão ser enviados no dia 09/04/2025 até as 15h,  por e-mail 
( educacao@cosmopolis.sp.gov.br) 
3.3 – Divulgação da classificação final dia 10/04/2025. 
 
  4 – Da atribuição dos cargos 
  4.1 – Primeira convocação – Dia 11/04/2025, no Auditório 15 de Outubro , 10h. 
  4.2 – As demais convocações serão realizadas por comunicados divulgados pelo 
Semanário Oficial da Prefeitura Municipal de Cosmópolis.  
  4.3 – Os candidatos serão chamados conforme ordem de classificação dos 
candidatos presentes . 
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Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ramos de Azevedo, 345 – Centro – Cosmópolis – SP | CEP: 13150-025 | 

(19) 3812-1971 - educacao@cosmopolis.sp.gov.br 
 
 

5 – Da Contratação 
 

5.1 A classificação final gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
contratação. O Município de Cosmópolis reserva-se o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço; 

5.2 A contratação dos candidatos que vierem a ser convocados no Município de 
Cosmópolis será regida pelos preceitos do Regime Jurídico CLT - Consolidação das 
Leis do Trabalho criado e sob o regramento da Lei Municipal n.º 4.006, de 09 de janeiro 
de 2019; 

5.3 Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados e que 
comprovarem os requisitos mínimos da forma definida no Edital, serão submetidos a 
exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das 
tarefas pertinentes aos Empregos Públicos a que concorrem. 

 
 
 

Cosmópolis, 01 de abril de 2025. 
 
 
 
                                                                               

                                                                              Isabel Cristina da Silva 
                                                                               R.G. 27.887.855-6 

                                                                            Secretaria Municipal de Educação                                                               
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